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APRESENTAÇÃO
Nas últimas décadas, houve significativos avanços 

na compreensão da deficiência, dos direitos sociais 

das pessoas com deficiência e das responsabilida-

des do Estado e da sociedade, acompanhando con-

quistas importantes relativas aos direitos humanos 

de maneira geral. Esses avanços resultaram da luta 

dos movimentos sociais das pessoas com deficiên-

cia, cuja força se tornou mais expressiva principal-

mente com a redemocratização do Estado brasileiro 

e a organização dos novos movimentos sociais.

Nesse contexto, um marco importante foi a apro-

vação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, da Organização das Nações Unidas  

ONU, e de seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 

Estado brasileiro com equivalência de emenda cons-

titucional, que positivou mudança de paradigma na 

compreensão da deficiência, incluindo nova termino-

logia para designar o segmento em tela e conceitos 

dissonantes dos anteriormente estabelecidos.

Orientado pela mudança de paradigma, o Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios -TJ-

DFT criou, em 2009, o Núcleo de Inclusão —  NIC, 

vinculado à Presidência, unidade responsável pelo 

planejamento, implementação e promoção de 

ações integradas para viabilizar a efetiva inclusão 

da pessoa com deficiência. A criação, praticamente 

um ano antes da própria ratificação da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência pelo 

Estado brasileiro, foi iniciativa pioneira entre os ór-

gãos do Poder Judiciário.

Em 2020, o NIC ampliou seu leque de atuação e 

passou a chamar-se Núcleo de Inclusão, Acessibi-

lidade e Sustentabilidade – NUICS, subordinando-

-se à Secretaria de Planejamento, Governança e 

Gestão Estratégica – SEPG.

Desse modo, esta cartilha objetiva divulgar infor-

mações básicas sobre alguns conceitos relaciona-

dos às pessoas com deficiência, assim como sobre o 

NUICS. Com isso, almeja contribuir para a viabiliza-

ção dos direitos das pessoas com deficiência e para 

a formação de consciência crítica compatível com o 

atual paradigma de compreensão da deficiência.



 
 

CONCEITOS 
IMPORTANTES
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PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas .

art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência  

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiên-

cia positivou mudança de paradigma na compreensão da 

deficiência ao marcar a transição de um modelo médico, 

que a relaciona somente aos impedimentos corporais (le-

sões ou alterações nas estruturas e funções), para um 

modelo social, segundo o qual ela decorre da interação 

entre os impedimentos corporais e as barreiras impostas 

pelo meio, gerando desigualdade de oportunidades de 

participação plena e efetiva na sociedade.

 TERMINOLOGIA 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência consagrou a terminologia pessoa com deficiên-

cia¸ pelo entendimento de que com ela a questão substantiva “pessoas” possui mais importância do que o 

aspecto adjetivo “com deficiência”, ou seja, destaca a pessoa em primeiro lugar, independentemente de seu 

impedimento corporal. Essa terminologia é também a mais utilizada no Brasil e tem substituído os termos 

“portador de deficiência” e “portador de necessidades especiais”, entre outros.
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IGUALDADE DE OPORTUNIDADES
A igualdade de oportunidades é um princípio que 

objetiva possibilitar a determinados segmentos 

que se encontram em situação de vulnerabilida-

de sociocultural condições equivalentes àqueles 

que já transitam como sujeitos de direito. Por esse 

princípio, os indivíduos devem partir de uma po-

sição social igual para que possam, como iguais, 

mover-se no cotidiano.

Do ponto de vista político e operacional, o princípio 

da igualdade de oportunidades equivale à criação 

de iniciativas, entre elas as chamadas discrimina-

ções positivas ou ações afirmativas, que visam re-

parar danos socioculturais e morais que foram e 

que são causados a determinados sujeitos sempre 

que a dimensão da diversidade e da diferença as-

sume a forma de desigualdade. Entre os sujeitos 

dessas ações estão as pessoas com deficiência.
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ACESSIBILIDADE

 Possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao 
público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana 
como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.

art. 3º, inciso I, da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência —  LBI

A acessibilidade é um atributo essencial do ambiente para garantir às pessoas com deficiência viver de forma 

independente, participar plenamente de todos os aspectos da vida e exercer seus direitos de cidadania.

A acessibilidade é reconhecida na Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência como princípio e 

como direito ao mesmo tempo. O princípio da acessibili-

dade “determina que as concepções de todos os espaços 

e formatos de produtos e serviços devam permitir que os 

cidadãos com deficiência possam ser seus usuários legíti-

mos e dignos” (LEITE; RIBEIRO; COSTA FILHO, 2016, p. 

59). Assim, como princípio, a acessibilidade funda todas 

as escolhas. Como direito, a acessibilidade “fundamenta 

outras normas que dela deverão advir e ainda funciona 

como garantia ou ponte para o exercício de outros direi-

tos” (LEITE; RIBEIRO; COSTA FILHO, 2016, p. 59).
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A acessibilidade possibili-

ta vida independente e 

com participação plena 

para as pessoas com defi-

ciência ou com mobilidade 

reduzida, mas todos, de 

algum modo, são benefi-

ciados com ela.

DIMENSÕES DA ACESSIBILIDADE

Romeu Sassaki (2009) define seis dimensões da acessibilidade:

 | arquitetônica sem barreiras físicas;

 | comunicacional sem barreiras na comunicação entre pessoas;

 | metodológica sem barreiras nos métodos e técnicas de lazer, trabalho, educação, etc.;

 | instrumental sem barreiras nos instrumentos, ferramentas, utensílios, etc.;

 | programática sem barreiras embutidas em políticas públicas, legislações, normas, etc.;

 | atitudinal  sem preconceitos, estereótipos, estigmas e discriminações no comportamento da socieda-

de em relação às pessoas que têm deficiência.



PESSOA COM DEFICIÊNCIA » CONCEITOS IMPORTANTES  E INCLUSÃO NO TJDFT

11

DESENHO UNIVERSAL

 Concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem 
usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de 

projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva.

art. 3º, inciso II, da LBI   

O desenho universal é um princípio segundo o qual objetos e ambientes devem ser projetados para serem 

utilizados, sem modificação ou assistência externa, pelo maior número de pessoas possível, independen-

temente de suas habilidades motoras, visuais, auditivas, táteis ou de qualquer outra condição. Trata-se, 

portanto, de um princípio centrado na diversidade do ser humano, adotado pela Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência - LBI como regra de caráter geral.

NO CONCEITO
ACESSÍVEL

NO CONCEITO
UNIVERSAL
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Há sete princípios básicos do desenho universal:

1 equiparação nas possibilidades de uso » pode ser utilizado por qualquer usuário em 

condições equivalentes;

2 flexibilidade no uso » atende a ampla gama de indivíduos, preferências e habilidades in-

dividuais;

3 uso simples e intuitivo » é de fácil compreensão, independente de experiência, conhe-

cimento, aptidão linguística ou nível de concentração do usuário;

4 captação da informação » fornece eficazmente ao usuário a informação necessária, inde-

pendente das condições ambientais/físicas existentes ou da capacidade sensorial do usuário;

5 tolerância ao erro » minimiza riscos e consequências negativas decorrentes de ações 

acidentais ou involuntárias;

6 mínimo esforço físico » pode ser utilizado de forma eficiente e confortável, com um 

mínimo de esforço;

7 dimensão e espaço para uso e interação » oferece espaços e dimensões apropriados 

para a interação, o manuseio e a utilização, independente da estatura, da postura ou da 

mobilidade do usuário.
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ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS

 Adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em 
cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam 
gozar ou exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as 

demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais.

art. 3º, inciso VI, da LBI    

Ainda que o cumprimento da legislação e das normas em matéria de acessibilidade possibilite a cobertura 

de ampla diversidade de situações, é possível que elas não consigam contemplar as necessidades das pes-

soas com todos os tipos, graus e combinações de deficiência, tendo em vista a diversidade das pessoas com 

deficiência. Esse fato torna, por vezes, necessária a realização de adaptações em cada caso.

Em face disso, a LBI dispõe que, nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa 

ser empreendido, deve ser adotada a adaptação razoável, antes cumpridas as exigências legais e as normas 

técnicas em matéria de acessibilidade. As adaptações razoáveis devem ser as mais individualizadas possível, 

uma vez que devem atender à necessidade de determinada pessoa, segundo a natureza da sua deficiência1 

1 Entendimento dado pelo Guia de atuação do Ministério Público: pessoa com deficiência: direito à acessibi-
lidade, ao atendimento prioritário, ao concurso público, à educação inclusiva, à saúde, à tomada de decisão 
apoiada e à curatela. Brasília: CNMP, 2016. 73 p.
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BARREIRAS

 Qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e 
de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, 

à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:

barreiras urbanísticas as existentes nas vias e nos espaços públicos 
e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

barreiras arquitetônicas as existentes nos edifícios públicos e 
privados;

barreiras nos transportes as existentes nos sistemas e meios de 
transportes;

barreiras nas comunicações e na informação qualquer entrave, 
obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite 
a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por 
intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;

barreiras atitudinais atitudes ou comportamentos que impeçam 
ou prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas;

barreiras tecnológicas as que dificultam ou impedem o acesso da 
pessoa com deficiência às tecnologias 

art. 3º, inciso IV, da LBI  
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O modelo social provocou inversão na lógica de causalidade da deficiência, pois, se anteriormente ela de-

corria exclusivamente do impedimento corporal, para esse modelo ela passa a existir somente quando o 

impedimento interage com as barreiras, de naturezas diversas, existentes no ambiente, resultando em 

restrição de participação.

É mister citar que essa inversão provocou mudança também no que diz respeito à responsabilidade do 

Estado e da sociedade para com as pessoas com deficiência. Diante do entendimento de que a deficiência 

resulta da incapacidade do Estado e da sociedade em considerar as diferentes expressões da diversidade 

humana, devolve-se para esses o dever de reduzir as desvantagens, isto é, torna-se responsabilidade do 

Estado e de toda a sociedade a eliminação das barreiras existentes para que as pessoas com deficiência 

participem plenamente da vida em sociedade.
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TECNOLOGIA ASSISTIVA OU AJUDA TÉCNICA

Produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua 

autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social 

art. 3º, inciso II, da LBI  

Segundo Bonilha, “Tecnologia Assistiva não constitui apenas um conjunto de produtos, mas, sim, uma área 

de conhecimento interdisciplinar que congrega também métodos, estratégias, práticas e serviços, constru-

ídos com a participação conjunta de profissionais e usuários” (BONILHA, 2016, p. 209).

Quando adequados ao usuário e ao seu ambiente, os recursos tecnológicos assistivos propriamente ditos 

podem promover a funcionalidade ou criar condições para a minimização ou remoção de algumas barreiras 

ambientais, provendo o usuário de mais autonomia e, consequentemente, de maior participação social.

São exemplos de recursos tecnológicos assistivos:

 | próteses, órteses, cadeiras de rodas;

 | próteses auditivas e implantes cocleares;

 | bengalas, lupas, dispositivos oculares, audiolivros 

e softwares para ampliação e leitura de tela;

 | painéis de comunicação e sintetizadores de voz.
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DISCRIMINAÇÃO POR DEFICIÊNCIA

 Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de 
distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o 
propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento 
ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa 
com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 

fornecimento de tecnologias assistivas

art. 4º, § 1º, da LBI  

A discriminação por deficiência constitui barreira ati-

tudinal que gera tratamento desfavorável às pessoas 

com deficiência. Contudo, a influência das barreiras 

atitudinais não se esgota nelas mesmas, uma vez que 

podem estar localizadas na raiz das demais barreiras. 

A discriminação por deficiência pode se manifestar 

tanto de forma direta, quando há tratamento desi-

gual fundado em razões proibidas, como indireta, 

quando há tratamento formalmente igual, mas que 

produz efeitos discriminatórios.

Vale observar que a recusa de adaptação razoável 

pode ser enquadrada como discriminação por motivo 

de deficiência.
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CAPACITISMO

Para expressar a discriminação por motivo de deficiên-

cia, vem sendo utilizado um neologismo, derivado da 

palavra inglesa ableism, o capacitismo.

Em sentido análogo à utilização da categoria sexismo, 

para indicar a discriminação por sexo, homofobia, a 

discriminação pela orientação sexual e racismo, a dis-

criminação pela cor da pele ou etnia, o capacitismo 

“sugere um afastamento da capacidade, da aptidão, 

pela deficiência” (DIAS, 2013, apud MELLO, 2016).

O capacitismo funda-se na concepção de que existe um padrão corporal ideal em termos de beleza e ca-

pacidade funcional, típico da espécie humana, e de que a inadequação a esse padrão torna as pessoas in-

capazes para as atividades na sociedade.

Com base nessa concepção, as pessoas com deficiência são tratadas, de modo generalizado, como incapazes de 

ser e de fazer em diversas esferas da vida social, como trabalhar, aprender, amar, cuidar, entre outras.
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AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA

A transformação de paradigma na compreensão da deficiência foi acompanhada pela mudança de pers-

pectiva de sua avaliação. Ao se compreender a deficiência como resultado da relação entre um corpo com 

impedimentos e as barreiras existentes, passou-se a considerar que tão importante como os impedimentos 

nas funções e nas estruturas do corpo são os fatores contextuais (ambientais e pessoais), a limitação no de-

sempenho de atividades e a restrição de participação social.

Orientada por essa perspectiva, a avaliação da deficiência pressupõe superar uma abordagem centrada 

unicamente na biomedicina para incorporar uma abordagem biopsicossocial, que requer, por conseguinte, 

a atuação de equipe multiprofissional e interdisciplinar.



NÚCLEO DE INCLUSÃO, 
ACESSIBILIDADE E 
SUSTENTABILIDADE 
NUICS
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DEFINIÇÃO

O NUIC é a unidade do TJDFT responsável pelo planejamento, imple-

mentação e promoção de ações integradas para viabilizar a efetiva inclu-

são da pessoa com deficiência. Foi criado em 2009 e está subordinado à 

Secretaria de Planejamento, Governança, e Gestão Estratégica - SEPG.

COMPETÊNCIAS

O NUICS tem como competências:

1 Definir a política de inclusão da pessoa com deficiência do TJDFT, estabelecendo princí-

pios e diretrizes gerais bem como atuar como unidade de referência para a apreciação 

de demandas relativas à inclusão da pessoa com deficiência e zelar pelo cumprimento da 

legislação vigente;

2 Difundir a cultura de acessibilidade e inclusão, estimulando o respeito às diferenças e a valoriza-

ção da diversidade no contexto de trabalho;

3 Assessorar a Comissão Multidisciplinar de Inclusão - CMI e coordenar o Plano de Ações de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência e o Plano de Ações Pró-Equidade e Diversidade;

4 Gerenciar a prestação de serviço de intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS;

5 Realizar atendimento a magistrados, servidores, terceirizados, estagiários e cidadãos que 

buscam a justiça no tocante a demandas de inclusão e acessibilidade;

6 Elaborar relatório anual acerca das ações desenvolvidas para a promoção da acessibilida-

de e inclusão no órgão.

NUICS

NÚCLEO DE INCLUSÃO,
 ACESSIBILIDADE E

 SUSTENTABILIDADE
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

O NUICS é regido pelos princípios da inclusão, do respeito pelas diferen-

ças, da acessibilidade, da igualdade de oportunidades e da valorização da 

diversidade no contexto do trabalho.

PÚBLICO-ALVO

O público-alvo do NUICS são magistrados, servidores, servidores que 

tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência, estagiários, ter-

ceirizados e jurisdicionados com deficiência.

Respeito pelas
Diferenças

Igualdade de
Oportunidades

Acessibilidade

Valorização
da Diversidade
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COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR 
DE INCLUSÃO » CMI

A Comissão Multidisciplinar de Inclusão, instituída pela Portaria GPR 475 de 18 de abril de 2012 e atuali-

zada pela Portaria Conjunta 18/2018, é assessorada pelo NUICS e composta de magistrados, de servidores 

de diversas unidades do TJDFT e de servidor efetivo representante dos servidores com deficiência. A CMI 

compõe o Sistema de Integridade do TJDFT e está vinculada ao Comitê de Governança e Gestão da Ética 

e Integridade - COGEI e à Comissão de Enfrentamento aos Assédios Moral e Sexual - CEAMS. Possui como 

principal atribuição a coordenação do Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência e Programa Pró-E-

quidade e Diversidade.

PROGRAMA DE INCLUSÃO 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

O Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência do TJDFT foi regulamentado pela Portaria Con-

junta 63 de 29 de junho de 2015. Coordenado pela Comissão Multidisciplinar de Inclusão e resultado 

de construção coletiva, envolvendo servidores com deficiência, membros da Comissão e gestores das 

diversas secretarias e unidades administrativas, o Programa tem como objetivo promover a remoção 

das barreiras à inclusão das pessoas com deficiência.



PROGRAMA PRÓ-EQUIDADE 
E DIVERSIDADE » PED

Instituído pela Portaria Conjunta 90/2020, o PED objetiva promover a equidade e a igualdade de oportu-

nidades considerando as identidades de raça, etnia, cor, sexo, identidade e expressão de gênero, religião, 

deciência, estado civil, idade, situação familiar, opinião política, ascendência nacional, origem social ou 

qualquer outra condição, no âmbito do TJDFT e no relacionamento com as partes interessadas;

PLANO DE AÇÃO ANUAL

O Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência do TJDFT possui Plano de Ações Anual, no qual são 

definidas as iniciativas de inclusão e de acessibilidade a serem realizadas pelas secretarias e unidades 

administrativas do Tribunal. Essas iniciativas contemplam magistrados, servidores, estagiários, tercei-

rizados e jurisdicionados com deficiência.

O Programa Pró-Equidade e Diversidade - PED possui, também, Plano de Ações Anual, em que são de-

finidas as iniciativas a serem realizadas pelas unidades que o integram com o objetivo de de promover 

a prevenção dos assédios sexual, moral e todas as formas de discriminação.
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